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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2017 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 3 --------------------------------------- 
 

Aos dezassete dias do mês de janeiro de dois mil e dezassete, pelas dezoito horas, na Sede 

da Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de Carnaxide 

e Queijas, sob a presidência do Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, estando 

presentes o Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Vogal José Rodrigues, 

a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto e o Senhor Vogal António Rocha. O Senhor Presidente 

Jorge Manuel de Sousa de Vilhena encontra-se ausente por motivos profissionais. A Senhora 

Vogal Rosa Lopes encontra-se ausente por motivos profissionais em representação da União 

das Freguesias. O Senhor Secretário da Junta de Freguesia Américo Marques Ferreira Duarte 

justificou as ausências e deu início à terceira reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de 

Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade: -------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 – 7º Relatório da Delegação de Competências de Dezembro 2016 ----------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 24/2017 - Aquisição de serviços para apoio às atividades da 

USCAL – Universidade Sénior de Carnaxide, Aprendizagem e Lazer da Junta de Freguesia da 

União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, na modalidade de avença; ----------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 25/2017 – Aquisição de Serviços para manutenção elétrica 

nos edifícios da responsabilidade da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas; ------------ 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 26/2017 - Proposta de alteração da circulação na Rua 

Coronel Ribeiro Viana, em Queijas; ----------------------------------------------------------------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 27/2017 - Processo de Execução Fiscal nº01/2016 - Mercado 

Municipal de Carnaxide - Executado: Paulo Jorge Magalhães Oliveira; --------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 28/2017 - Processo de Execução Fiscal nº02/2016 - Mercado 

Municipal de Carnaxide - Executado: Abílio de Carvalho Lima Ramos; --------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 29/2017 - Voto de Pesar – Fenando de Almada Cordeiro; 

7 – Proposta de Deliberação N.º 30/2017 - Aquisição de Serviços para Assistência Informática 

à Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas; ------------------------- 

8 – Proposta de Deliberação N.º 31/2017 - Aquisição de serviços de varredura mecânica na 

União de Freguesias de Carnaxide e Queijas – Alteração de início de contrato de prestação de 

serviços; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Pelo Senhor Secretário foi dito que não havia informações a prestar. ------------------------ 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 10 de Janeiro de dois mil e dezassete e o dia 16 de 

Janeiro de dois mil e dezassete, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário 

de 112.347,00 € (cento e doze mil trezentos e quarenta e sete euros); em caixa 4.382,07 € 

(quatro mil trezentos e oitenta e dois euros e sete cêntimos), sendo o total das 

disponibilidades de 116.729,07 € (cento e dezasseis mil setecentos e vinte e nove euros e 

sete cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 76.820,40 € 

(setenta e seis mil oitocentos e vinte euros e quarenta cêntimos); despesas efetuadas e 

liquidadas num valor total de 20.756,12 € (vinte mil setecentos e cinquenta e seis euros e 

doze cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------- 

 

--- Ponto - Três - 7º Relatório de Delegação de Competências de dezembro de 2016 - 

--- Foi tomado conhecimento do sétimo Relatório de Delegação de Competências de 

dezembro de dois mil e dezasseis. ------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 24/2017 ---------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 07/2017, aprovada em 3 de janeiro de 2017, foi executado 

um convite, através de ofício com a ref.ª JV/RR/44/2017 em 4 de janeiro, à Sra. Ana Filipa 

Gomes Garcia, para apresentar proposta para a referida aquisição de serviços para apoio às 
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atividades da USCAL – Universidade Sénior de Carnaxide, Aprendizagem e Lazer da Junta de 

Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, na modalidade de avença. -------- 

Neste sentido, e após apreciação da proposta e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art. 16.º e 

da alínea a) do n.º 1 do art. 20.º conjugado com o art.128.º do CCP (DL n.º 18/2008 de 29 

de Janeiro), propõe-se: ------------------------------------------------------------------------------ 

1. A adjudicação da referida aquisição de serviço, por ajuste direto à Sra. Ana Filipa Gomes 

Garcia, contribuinte n.º 251 875 407, com morada na Rua João XXI, N.º 4 – 2º Esq., 2790-

369 Queijas, pelo valor total de 3.874,56 (três mil oitocentos e setenta e quatro euros e 

cinquenta e seis cêntimos), com pagamento mensal no valor de 645,76 € (seiscentos e 

quarenta e cinco euros e setenta e seis cêntimos) com cabimento em orçamento de 2017, 

pelo período de seis (6) meses, com início a 23 de janeiro de 2017, eventualmente renovável 

por iguais períodos, desde que não seja terminado por nenhuma das partes com aviso prévio 

de 60 dias, mediante informação e cabimentos iguais. -------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 25/2017 ---------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 06/2017, aprovada em 03 de Janeiro de 2017, foi executado 

um convite, através de ofício com a ref.ª JV/RR/42/2017 em 04 de Janeiro, ao Senhor 

António Duarte Afonso, para apresentar proposta para a referida aquisição de serviços para 

manutenção elétrica nos edifícios da responsabilidade da União das Freguesias de Carnaxide e 

Queijas. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, e após apreciação da proposta e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art. 16.º e 

da alínea a) do n.º 1 do art. 20.º conjugado com o art.128.º do CCP (DL n.º 18/2008 de 29 

de Janeiro), propõe-se: ------------------------------------------------------------------------------ 

1. A adjudicação da referida aquisição de serviço, por ajuste direto simplificado com consulta 

a uma entidade, ao Senhor António Duarte Afonso, com o Contribuinte n.º 103 411 410, com 

morada na Praceta Henrique Pousão, N.º 8 – 3º Dto., 2745-123 Queluz Ocidental, pelo valor 

total de 2.200,00 € (dois mil e duzentos euros), com pagamento mensal no valor de 200,00 € 

(duzentos euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, com cabimento em 

orçamento de 2017, pelo período de onze (11) meses, com início a 1 de Fevereiro de 2017. -- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 26/2017 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das GOP/2017 desta Junta de Freguesia e no concerne às matérias de trânsito e 
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circulação viária, pretende-se dar emitir pareceres a pedido do Município ou sob proposta 

desta Junta de Freguesia. --------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido e na sequência da apresentação de proposta de um munícipe e após análise por 

esta Autarquia para que a Rua Coronel Ribeiro Viana, em Queijas fique apenas com a 

circulação de um sentido, conforme croqui em anexo, propõe-se: ------------------------------- 

1. Parecer favorável para a implementação da alteração da circulação na Rua Coronel Ribeiro 

Viana, em Queijas, conforme croqui em anexo. --------------------------------------------------- 

2. O envio ao Município para os efeitos tidos nos termos da presente deliberação. ------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 27/2017 ---------------------------------------------------- 

No seguimento do processo de execução fiscal nº01/2016, foi o concessionário Paulo Jorge 

Magalhães Oliveira (Loja nº13) do Mercado Municipal de Carnaxide notificado por meio de 

Ofício registado com a Refª JV/CM/835/16 em 19/05/2016 afim de proceder ao pagamento 

das taxas de ocupação mensal em atraso dos anos de 2014, 2015 e 2016 acrescidos de juros 

de mora no valor total de 10.459,79€, no prazo de 30 dias a contar da recepção do 

mencionado ofício. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Em 10/01/2017 deu entrada nesta Junta com o nº registo 154, pedido do concessionário a 

solicitar autorização para efetuar o pagamento faseado do valor em dívida em 36 prestações 

iguais e sucessivas, no valor mensal de 290,55€ (duzentos e noventa euros e cinquenta e 

cinco cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo ao Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), o 

pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o executado, pela 

sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não devendo o número das 

prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade de 

conta no momento da autorização. ----------------------------------------------------------------- 

Considerando que o valor da UC (unidade de conta) é de 102,00€, o valor mensal proposto 

pelo concessionário de 290,55€ e o nº de 36 prestações mensais cumprem os requisitos 

legais acima mencionados. -------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto propõe-se a aprovação nos seguintes termos: ----------------------------------- 

1. O pagamento da dívida deverá ser faseado em 36 prestações iguais e sucessivas, no valor 

mensal de 290,55€ (duzentos e noventa euros e cinquenta e cinco cêntimos), com início a 01 

de Fevereiro de 2017. ------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que seja dado conhecimento ao interessado. --------------------------------------------------- 

3. A presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------------ 
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--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 28/2017 ---------------------------------------------------- 

No seguimento do processo de execução fiscal nº02/2016, foi o concessionário Abílio de 

Carvalho Lima Ramos (Loja nº11) do Mercado Municipal de Carnaxide notificado por meio de 

Ofício registado com a Refª JV/CM/836/16 em 19/05/2016 afim de proceder ao pagamento 

das taxas de ocupação mensal em atraso dos anos de 2015 e 2016 acrescidos de juros de 

mora no valor total de 1.302,53€, no prazo de 30 dias a contar da recepção do mencionado 

ofício. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em 10/01/2017 deu entrada nesta Junta com o nº registo 177, pedido do concessionário a 

solicitar autorização para efetuar o pagamento faseado do valor em dívida em 12 prestações 

iguais e sucessivas, no valor mensal de 108,55€ (cento e oito euros e cinquenta e cinco 

cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo ao Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), o 

pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o executado, pela 

sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não devendo o número das 

prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade de 

conta no momento da autorização. ----------------------------------------------------------------- 

Considerando que o valor da UC (unidade de conta) é de 102,00€, o valor mensal proposto 

pelo concessionário de 108,55€ e o nº de 12 prestações mensais cumprem os requisitos 

legais acima mencionados. -------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto propõe-se a aprovação nos seguintes termos: ----------------------------------- 

1. O pagamento da dívida deverá ser faseado em 12 prestações iguais e sucessivas, no valor 

mensal de 108,55€ (cento e oito euros e cinquenta e cinco cêntimos), com início a 01 de 

Fevereiro de 2017. ----------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que seja dado conhecimento ao interessado. --------------------------------------------------- 

3. A presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 29/2017 ---------------------------------------------------- 

A União das Freguesias, apresentando as sentidas condolências e voto de pesar à família e 

amigos do Senhor Fernando de Almada Cordeiro, tendo sido Presidente da Freguesia de 

Carnaxide entre Janeiro de 1980 e 3 de Novembro de 1980, que faleceu dia 16 de Janeiro de 

2017, aos 91 anos. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, propõe-se: --------------------------------------------------------------------------- 

1. Prestar um minuto de silêncio em honra do Senhor Fernando de Almada Cordeiro em 
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homenagem a título póstumo. ---------------------------------------------------------------------- 

2. Que seja enviada à Assembleia de Freguesia para conhecimento. ----------------------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 30/2017 ---------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 08/2017, aprovada em 03 de Janeiro de 2017, foi executado 

um convite, através de ofício com a ref.ª JV/RR/45/2017 em 04 de Janeiro, ao Senhor João 

Miguel da Silva Catana, para apresentar proposta para a referida aquisição de serviços para 

Assistência Informática à Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas. 

Neste sentido, e após apreciação da proposta e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art. 16.º e 

da alínea a) do n.º 1 do art. 20.º conjugado com o art.128.º do CCP (DL n.º 18/2008 de 29 

de Janeiro), propõe-se: ------------------------------------------------------------------------------ 

1. A adjudicação da referida aquisição de serviço, por ajuste direto simplificado com consulta 

a uma entidade, ao Senhor João Miguel da Silva Catana, com o Contribuinte n.º 221 177 442, 

com morada na Av. Copacabana, N.º 11 – 3º Dto, 2780-227 Oeiras, pelo valor total de 

3.300,00 € (três mil e trezentos euros), com pagamento mensal no valor de 300,00 € 

(trezentos euros), com cabimento em orçamento de 2017, pelo período de onze (11) meses, 

com início a 1 de Fevereiro de 2017. --------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 31/2017 ---------------------------------------------------- 

Na sequência da infirmação n.º 60/gabineteatividades/2017 e da deliberação n.º 18/2017, 

aprovada por unanimidade em reunião de executivo de 10 de Janeiro, referente à aprovação 

de adjudicação do processo n.º 01/2017 - Procedimento por ajuste direto com convite a uma 

entidade para aquisição de serviços de varredura mecânica na União de Freguesias de 

Carnaxide e Queijas, à Empresa “FCC ENVIRONMENT PORTUGAL SA”, com sede na Avenida 

da Boavista, N.º 3523, 5º Andar, Escritório 504, 4100-139 Porto, NIF: 502 755 369, previa o 

início do referido serviço no dia 11 de Janeiro de 2017. ------------------------------------------- 

Neste contexto e após contacto rececionado por esta Junta de Freguesia por parte da referida 

Empresa, informou que por avaria da varredoura mecânica não podiam iniciar os trabalhos na 

data aprovada, ficando esta Autarquia a aguardar informação da data para o início da 

prestação de serviços de varredura mecânica. ----------------------------------------------------- 
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Nesta conformidade, no dia 16 de Janeiro 2017, a Empresa FCC ENVIRONMENT PORTUGAL 

SA entrou em contacto com a Junta de Freguesia a informar que o serviço iria ter início no dia 

17 de Janeiro de 2017, o que se confirmou. ------------------------------------------------------- 

Assim, a aquisição de serviços de varredura mecânica na União das Freguesias de Carnaxide 

e Queijas à Empresa “FCC ENVIRONMENT PORTUGAL SA”, com sede na Avenida da Boavista, 

N.º 3523, 5º Andar, Escritório 504, 4100-139 Porto, NIF: 502 755 369, será pelo preço 

contratual de € 11.160,00 € (onze mil cento e sessenta euros), acrescidos de IVA à taxa de 

6%, com início a 17 de Janeiro até 28 de Fevereiro de 2017, sendo o valor/dia 360,00 € 

(trezentos e sessenta euros), acrescidos de IVA à taxa de 6%. ---------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. A alteração do preço contratual inicialmente previsto para € 11.160,00 € (onze mil cento e 

sessenta euros), acrescidos de IVA à taxa de 6%, com início a 17 de Janeiro até 28 de 

Fevereiro de 2017, sendo o valor/dia 360,00 € (trezentos e sessenta euros), acrescidos de 

IVA à taxa de 6%. ----------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

 

Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 

 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Secretário deu por encerrada a reunião às 19h15m. 

 

 

O Executivo 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

 

O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 
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O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

A Vogal  

 

______________________________ 

(Carla Pinto) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


